[image: image1.jpg](,
g\v
o

CANELA - RS

%

ﬁ’as H

Oqo





Ofício SMA nº 057-70/2014.

Canela, 18 de março de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Rosa Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 017/2014.

Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 017/2013, que “Altera a Lei Municipal nº 3.418, de 21 de outubro de 2013, que Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2014 e dá outras providências”.



A LM nº 1.665/1999 delega à Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer a competência da administração do Centro de Feiras.



O Centro de Feiras atualmente está sob a responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, porém, em virtude da grande quantidade de eventos que são realizados tanto para visitantes quanto para a comunidade canelense, atende prioritariamente às finalidades da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer. 



Assim, para que os recursos possam ser geridos pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, é necessária a alteração da legislação.


Atenciosamente,

Carmen Lúcia de Moraes 
Prefeita Municipal em Exercício
PROJETO DE LEI Nº 017, DE 18 DE MARÇO DE 2014.

Altera a Lei Municipal nº 3.418, de 21 de outubro de 2013, que Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2014 e dá outras providências.
Art. 1º Fica transferida a Função COMÉRCIO E SERVIÇOS e transferida e alterada a Subfunção PROMOÇÃO COMERCIAL para Subfunção TURISMO, do Anexo das Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico para o Anexo das Despesas da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, na Lei Municipal nº 3.418, de 21 de outubro de 2013, que Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2014 e dá outras providências, conforme Anexos da presente Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Carmen Lúcia de Moraes 
Prefeita Municipal em Exercício
ANEXOS


Órgão e Unidade Responsável: 1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO


Função: 23 – Comércio e Serviços

Subfunção: 695 – Promoção Comercial

Projeto/Atividade: Manutenção do Centro de Feiras
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Órgão e Unidade Responsável: 0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER


Função: 23 – Comércio e Serviços

Subfunção: 695 - Turismo

Projeto/Atividade: Manutenção do Centro de Feiras
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		PROGRAMA				Produto		Unidade de Medida		Meta Proposta		Recurso Vinculado		Total

		0205 – Apoio Administrativo

		1		Manutenção e Conservação da Estrutura do Centro de Feiras		Promoção Comercial		Centro de Feiras		1		1		C/I		80,000.00

		TOTAL GERAL DO PROGRAMA														80,000.00
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		PROGRAMA				Produto		Unidade de Medida		Meta Proposta		Recurso Vinculado		Total

		0205 – Apoio Administrativo

		1		Manutenção e Conservação da Estrutura do Centro de Feiras		Promoção Comercial		Centro de Feiras		1		1		C/I		80,000.00

		TOTAL GERAL DO PROGRAMA														80,000.00






